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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 
O Município de Pelotas, através do Departamento de Compras
Governamentais, com base no Artigo 24, Inciso V, da Lei Federal nº
8.666/93, e alterações posteriores, torna pública a dispensa de
licitação, promovida pela Secretaria Municipal da Fazenda-SMF,
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de
emissão eletrônica de documentos carta/carnês de IPTU. Empresa
contratada: Postal MKT Informática Ltda. Valor total de R$
48.840,00.
 
Pelotas, 22 de novembro de 2018.
 
JAIRO DA SILVA DUTRA
Secretário Municipal da Fazenda
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